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1 – Introdução
Quando tratamos da tutela dos interesses meta-individuais (difu-

sos, coletivos e individuais homogêneos, na acepção positivada pelo Códi-
go Brasileiro de Defesa do Consumidor – art. 81, parágrafo único),(1) seja
ela jurisdicional ou extrajurisdicional, após as necessárias considerações
acerca das formas de reparação dos danos, os efeitos da coisa julgada em
tais ações e outros assuntos relevantes, surge um problema de difícil solu-
ção, mormente no campo da aplicação prática do Direito.

Referimo-nos à questão da tutela preventiva desses interesses.

O problema da prevenção de danos em sede de tutela de interesses
meta-individuais liga-se precipuamente ao aspecto da efetividade da tutela ju-
risdicional.

 O conceito de acesso à justiça, registram Cappelletti e Garth, tem so-
frido uma transformação importante em face das mudanças sociais ocorridas,
mormente ante o surgimento de novos direitos.(2) Modernamente já não mais
se admite a simples prestação jurisdicional formal, com a prolação de uma
decisão. Quer-se, como tantas vezes mencionado por Kazuo Watanabe, o aces-
so a uma ordem jurídica justa.(3) Para tanto, necessário se faz que a prestação
jurisdicional corresponda, na medida do possível, exatamente àquilo que o
jurisdicionado tem o direito de obter.(4)

(*) 13º Congresso Nacional do Ministério Público. O Ministério Público Social.
Obs.: Notas explicativas no final do artigo.
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Na maioria dos casos, mormente no que se refere à tutela dos interes-
ses meta-individuais, objeto dessa exposição, para a garantia do efetivo acesso
à justiça, sobressai a importância das medidas preventivas.

Como a seguir se verá, o dano a esse tipo de interesses é, na maioria
das vezes, de difícil ou impossível reparação. Além disso, a sua avaliação
pecuniária é extremamente complexa. Por fim, a restituição ao status quo ante,
ainda que por meio de execução específica de obrigações de fazer e não fazer,
é um caminho longo e demorado e nem sempre de todo eficaz.

Por todas essas razões, temos como certo que, em relação aos interes-
ses meta-individuais, a importância da tutela preventiva exsurge como o único
caminho a ser trilhado em direção à efetiva proteção desses bens.

Em um segundo momento dessa exposição, também tomando por pon-
to central do debate o problema da efetividade da tutela dos interesses meta-
individuais e a necessidade de prevenção aos danos, faremos um apanhado
acerca da tutela extrajurisdicional desses interesses e a utilização de instru-
mentos que visam precipuamente ao papel preventivo, como, por exemplo, os
instrumentos administrativos, a educação e o direito de informação (e, por
corolário, o direito de antena).

Nessa linha de raciocínio procuramos ressaltar a atuação do Ministé-
rio Público nessa atuação preventiva, com a utilização dos instrumentos inves-
tigatórios (v.g., o Inquérito Civil) para detectar não somente danos aos interes-
ses meta-individuais sob tutela, mas principalmente para atuar nos casos em
que haja risco ou ameaça aos mesmos.

2 – A necessidade da tutela preventiva dos interesses meta-indivi-
duais

Conforme foi abordado na introdução desta exposição, tendo em vista a
extensão do tema afeto à tutela dos interesses meta-individuais e a grande im-
portância de que se reveste o aspecto preventivo da mesma, restringir-nos-emos
a abordar apenas essa questão, tratando-a como um ponto sensível do problema.

2.1 – A efetividade da tutela dos interesses meta-individuais
Modernamente um dos grandes temas de que o Direito Processual vem

se ocupando é a questão da efetividade do processo. É absolutamente pacífico
que a duração excessiva do processo contrapõe-se à sua efetividade e fere os
direitos fundamentais do cidadão,(5) mormente aqueles decorrentes do princí-
pio constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional ou do direito
de ação de ação.(6)

O princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional tem como co-
rolário direto a efetividade da tutela jurisdicional dos direitos e interesses. O
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cidadão tem direito não só a que o Poder Judiciário lhe aprecie a pretensão
alegada, sem que ninguém, nem o legislador infra-constitucional, lhe impe-
ça.(7) Ele tem, principalmente, o direito a que essa resposta lhe venha dentro de
um prazo razoável, de modo a não se transformar em algo inútil, sem qualquer
relevância ou efeito prático capaz de efetivamente tutelar o seu direito, ante o
tempo decorrido.

Conforme identifica Marinoni a sociedade moderna não mais se com-
padece de uma tutela jurisdicional descompromissada com o direito material e
com a realidade social, sendo insuficiente a idéia de direito à tutela jurisdicio-
nal como sendo simplesmente o direito a uma sentença.(8)

A dimensão do princípio constitucional referido não cede espaço para
uma interpretação tacanha do direito de ação. A sentença judicial de mérito
não pode ser apenas o ato por meio do qual o juiz “cumpre e acaba o ofício
jurisdicional” (Art. 463, caput do Código de Processo Civil).

O direito constitucional de ação refere-se ao direito a uma tutela ade-
quada, capaz de efetivamente assegurar o direito reclamado.

Como já mencionado, o principal problema da efetividade do processo
como meio de tutela dos direitos e interesses está ligado ao fator tempo, tendo
em vista que não raras vezes a demora na prestação jurisdicional a torna mate-
rialmente ineficaz para a tutela do direito ou interesse em questão.

Marinoni, com a costumeira sensibilidade, depois de apontar a neces-
sidade de se assumir, em face do processo, um compromisso com a instrumen-
talidade substancial,(9) afirma que se o processo visa à efetividade da tutela do
direito, aproximando os planos processual e de direito material, imprescindí-
vel é que a tutela jurisdicional corresponda exatamente àquilo que se verifica-
ria caso a ação pudesse ser realizada no plano social. Dado que ao cidadão foi
proibida a realização da tutela privada de seus direitos e interesses (salvo em
raríssimos e expressos casos), a tutela jurisdicional deve ser uma espécie de
realização da tutela privada, isto é, deve ser assegurado exatamente aquilo que
o cidadão obteria se pudesse fazer “justiça com as próprias mãos”.(10)

Nessa linha de raciocínio, temos que se o interesse, por qualquer moti-
vo, reclama uma realização urgente, sob pena de perecimento, o ordenamento
jurídico deve lhe conceder a tutela adequada a essa urgência.(11)

Os interesses meta-individuais reclamam, na maioria esmagadora dos
casos, uma tutela urgente que vise, não à recomposição de um dano ocasiona-
do, mas a impedir a sua ocorrência.

Isso se dá porque os danos a esses interesses, uma vez consumados,
são de dificílima ou mesmo impossível reparação.
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Neste sentido é a lição de Barbosa Moreira: “Em grande número de
hipóteses é irreparável a lesão consumada ao interesse coletivo: nada seria capaz
de reconstituir a obra de arte destruída, nem de restaurar a rocha que aformoseava
a paisagem; inexiste, ademais, prestação pecuniária que logre compensar ade-
quadamente o dano, insuscetível de medida por padrões econômicos. Em pou-
cas matérias se revela de modo tão eloqüente como nesta a insuficiência da tute-
la repressiva, exercitada mediante a imposição de sanções e, quando necessário,
pela execução forçada da condenação. O que mais importa é evitar a ocorrência
da lesão; daí o caráter preventivo que deve assumir, de preferência, a tutela juris-
dicional”.(12)

Dada essa dificuldade, a responsabilização civil pelo dano provocado
nada mais é do que uma compensação grosseira pela perda ou deterioração
desse bem(13) e assume um caráter muito mais punitivo em face do agente do
que propriamente um aspecto reparatório para o titular do direito.

A tutela preventiva dos interesses meta-individuais vem a ser então a
única forma realmente eficaz de se dar efetividade à prestação jurisdicional,
na medida em que o que se reclama é basicamente uma forma eficaz de preve-
nir os danos e não de repará-los.

Mais uma vez nos socorrendo dos ensinamentos de Marinoni, constata-
mos que o sistema tradicional de tutela jurisdicional, fulcrado em um processo
de conhecimento condenatório e no posterior processo executivo serve à tutela
dos direitos patrimoniais individuais, mas não atende à proteção dos direitos não
patrimoniais, mormente aqueles chamados novos direitos (porque decorrentes
das novas relações sociais inseridas em uma sociedade de massas).(14)

Ora, o particular, ao se utilizar desses instrumentos, quer basicamente
a recomposição de sua situação patrimonial, bastando-lhe a recomposição do
dano e o retorno ao status quo ante.

Os novos direitos, oriundos das complexas relações existentes na soci-
edade de massas, podem até ter expressão econômica, mas esta não é a sua
característica básica, e aqueles desprovidos de caráter patrimonial (como os
direitos da personalidade), reclamam, mais do que tudo, uma forma de tutela
capaz, não de lhes recompor os danos sofridos, mas de evitar essa lesão.(15)

Esses direitos, que reclamam uma tutela diferenciada,(16) não podem
ser protegidos com a utilização dos instrumentos tradicionais da processualís-
tica civil, quais sejam, fundados no binômio processo de conhecimento/pro-
cesso de execução.

Deve-lhes ser garantidas formas de tutela que possam assegurar sua
proteção de forma efetiva, fulcradas, sempre que possível na preventividade e
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na imediata satisfatividade desses interesses. Como bem ressaltam Fiorillo,
Rodrigues e Nery, a utilização do ortodoxo sistema liberal individualista do
Código de Processo Civil e normas afins, para dirimir os conflitos de massa
constitui uma forma de inconstitucionalidade por impedir o acesso efetivo à
justiça, ferindo, destarte, o princípio do devido processo legal.(17)

Daí a importância das chamadas tutelas de urgência para a proteção
desses direitos.

2.2. A dificuldade na avaliação e reparação dos danos
Como acima esboçado, os interesses meta-individuais, uma vez lesa-

dos, são de difícil ou mesmo impossível reparação.

Aqui se verifica que o raciocínio desenvolvido acerca da inadequação
dos sistemas tradicionais de tutela processual (fulcrados no binômio processo de
conhecimento/processo de execução) aplica-se, por semelhante, à própria tutela
material desses direitos e interesses meta-individuais.

Não iremos nos aprofundar na questão, tendo em vista que o objeto do
presente estudo visa a investigar os aspectos preventivos da tutela dos interes-
ses meta-individuais e não da responsabilidade civil como tutela de direito
material.

Todavia, como já tantas vezes mencionado, dado que não se pode apar-
tar de todo uma da outra, sob pena de não se atingir a instrumentalidade subs-
tancial da tutela processual, escopo do princípio da inafastabilidade do contro-
le jurisdicional, cabe aqui uma rápida digressão a respeito do assunto, princi-
palmente para identificar a necessidade de uma tutela preventiva dos interes-
ses meta-individuais, em razão da irreparabilidade dos danos a eles causados e
da dificuldade de avaliação desses danos.

Dano é lesão a qualquer bem jurídico, causada por alguém a terceiro,
implicando em alteração na situação jurídica deste terceiro, ensejando, para
aquele que a causou, a obrigação de reparar ou indenizar o lesado.

Essa reparação é buscada através, preferencialmente, do retorno ao
status quo ante, recompondo-se a situação jurídica, moral ou material, altera-
da em virtude de ação ou omissão do responsável (ou daquele que efetivamen-
te causou o dano, no caso de responsabilidade por fato de terceiro).(18)

Os danos aos interesses meta-individuais, dentre os quais o dano am-
biental é um bom exemplo, são, via de regra, irreparáveis. A irreparabilidade
dos danos ambientais provém do fato de que, como os bens ambientais se
traduzem em requisitos para o gozo do direito à vida, qualquer lesão a eles
fere, em última análise, este direito, do qual, por óbvio, decorrem todos os
outros direitos.(19)
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O que se pretende afirmar com esta assertiva é que ainda que objetiva-
mente o bem ambiental diretamente atingido (isoladamente enfocado) possa
ser reparado (como no caso de corte indiscriminado de árvores e o replantio de
outros exemplares), porque os bens ambientais são essenciais ao exercício do
direito à vida, direito indisponível por definição, e porque, como visto, devem
ser necessariamente considerados de forma holística, como parte de um todo,
qualquer lesão a eles é, em certa medida, irreparável. Daí a necessidade de se
promover, preferencialmente, a tutela preventiva.

Tanto assim é que a ilustre doutrinadora Branca Martins da Cruz, ao
enfrentar o problema da avaliação econômica dos danos ao meio ambiente,
esclarece que devem ser levados em conta quer o valor de uso – valores econô-
micos puros, de mercado, como também os valores de não-uso, que compre-
endem a dimensão ética do bem – o seu valor de existência como tais para as
presentes e futuras gerações (veja-se o texto do art. 225, caput da nossa Cons-
tituição Federal).(20)

O raciocínio acima exposto é aplicável aos outros interesses meta-indi-
viduais. Vejamos, por exemplo, o problema dos direitos do consumidor.

Como é cediço os direitos do consumidor podem assumir aspectos co-
letivos (lato sensu: difusos, coletivos e individuais homogêneos) e individuais.
Quando estamos diante de interesses coletivos, meta-individuais a questão da
preventividade sobressai como imperiosa.

Veja-se, por exemplo, o exemplo citado por Filomeno,(21) com relação à
comercialização de leite em pó oriundo da Europa após o acidente nuclear de
Tchernobyl. Foi ajuizada ação cautelar pelo Ministério Público com pedido de
liminar para a imediata suspensão da venda do produto, a qual foi concedida. A
não concessão da medida de urgência certamente redundaria na ocorrência de
danos aos consumidores, no tocante à sua saúde (art. 6º, I do CDC), irreparáveis.

A partir das premissas acima levantadas, chegamos ao ponto sensível
do problema: as formas tradicionais de responsabilização civil e a conseqüen-
te tutela repressiva (traduzida em uma pretensão de natureza condenatória a
partir de um processo de conhecimento) não bastam para tutelar satisfatoria-
mente esses “novos direitos”.(22)

Ora, tradicionalmente se vincula a responsabilidade a uma obrigação
de indenizar,(23) e, por tal razão, tem função meramente reparatória e não pre-
ventivo-repressiva como querem alguns, não prescindindo, pois, da existência
de dano.(24)

Discorrendo sobre o assunto Cappelletti ressalta que o ressarcimento
do dano a interesses meta-individuais assume uma coloração quase penalística
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na medida em que se busca não somente reparar o dano sofrido, mas o dano
globalmente produzido.(25)

Henry Dupeyron, citado pelo mestre italiano,(26) esclarece que a “repara-
ção” do dano no caso das ações coletivas é mesmo estranha à noção de dano
comprovado. Os princípios a serem obedecidos são outros e derivam menos da
idéia de reparação e mais das idéias de prevenção e repressão. Daí a aplicação de
uma “pena privada” (compara com o sistema romano dos delicta privata) que
não guarda necessariamente uma relação com o prejuízo suportado pelo bem.

É nessa linha de raciocínio que cumpre trazer à colação o pensamento de
Carlo Castronovo.(27) O doutrinador, dissertando sobre o dano ambiental, elabora
um raciocínio aplicável também aos demais interesses meta-individuais.(28) Ele
considera que o dano ambiental não tem natureza patrimonial, não sendo susce-
tível de valoração econômica. Os seus elementos constitutivos (paisagem, habitat,
belezas naturais etc.) não podem ser traduzidos em parâmetros econômicos.
Assim, a valoração econômica dos danos ambientais é puramente eqüitativa e há
que considerar não o valor dos bens em si, mas a gravidade do dano, a intensida-
de do dolo e da culpa etc.

Ressalvada a questão do aspecto subjetivo da conduta, incabível face
ao nosso ordenamento jurídico (a responsabilidade por danos ao meio ambien-
te é objetiva – prescinde da culpa), razão assiste ao mestre italiano.

O que se pretende dizer é que o valor do bem ambiental não é traduzível
monetariamente. Há que se incluir não somente o eventual “preço de merca-
do”, mas, e principalmente em seu valor de existência. Nesta medida, sendo
bens essenciais ao exercício do direito à vida, esta incalculável mediante ci-
fras, também eles seriam, neste aspecto de valor econômico incalculável e
portanto, irreparáveis.

Aliás, por tal motivo é que o doutrinador entende que o ressarcimento do
dano ambiental tem uma função aflitiva,(29) porque não se trata propriamente de
ressarcir o que não é ressarcível, mas de aplicar o princípio do poluidor-pagador
no aspecto de ser um estimulante negativo, como identificam Fiorillo e Rodrigues.(30)

Disso redunda, como acima desenvolvido, a aplicação de uma verdadeira “pena
privada” de modo a mais do que reparar o dano (na maioria das vezes irreparável),
verdadeiramente sancionar a conduta daquele que atentou contra os interesses e
direitos meta-individuais.

3 – A prevenção dos danos aos interesses meta-individuais e o pa-
pel do Ministério Público

A partir do raciocínio acima desenvolvido acerca da importância de se
utilizar as formas de tutela preventiva para a proteção e defesa dos interesses
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meta-individuais, chegamos ao ponto central desta exposição: a utilização de
formas extrajudiciais de tutela, as quais, na prática, podem funcionar mais
eficazmente como instrumentos preventivos de defesa.

Nelas é de se ressaltar a atuação preventiva do Ministério Público com
a utilização de poderes de requisição e investigação constitucionalmente defi-
nidos (art. 129, III e VI), e também os instrumentos administrativos de preven-
ção de danos, como o recall, o licenciamento, o zoneamento, as eco-etiquetas,
a educação e o direito de informação (e, por corolário, o direito de antena) etc.

Tendo em vista os objetivos do trabalho traçados na introdução, centra-
remos a nossa atenção na importância do Inquérito Civil (com a utilização com-
binada dos poderes de requisição e investigação) pelo Ministério Público, não só
como instrumento destinado a subsidiar a coleta de elementos capazes de embasar
a propositura da Ação Civil Pública, mas principalmente como forma eficaz de
prevenir danos aos interesses meta-individuais, seja por meio da subscrição do
Compromisso de Ajustamento de Conduta, seja por provocar, em muitos casos,
uma ação positiva ou negativa por parte daquele que, com sua conduta omissiva
ou comissiva, poderia provocar danos a esses interesses.

3.1 – O Inquérito Civil como instrumento para a tutela preventiva
A Constituição Federal de 1988 definiu como função institucional do

Ministério Público a proteção do patrimônio público e social, do meio ambi-
ente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, III). Para tanto, além
da utilização de instrumentos judiciais, como a ação civil pública, a instituição
deve se valer dos poderes de investigação (com a utilização do Inquérito Civil)
e de requisição (art. 129, IV).

Camargo Ferraz, Milaré e Nery Júnior, ao ressaltarem a importância
de um atuar preventivo na tutela dos interesses meta-individuais, mencionam
que nas hipóteses em que se reclama a constatação urgente dos fatos, mesmo a
ação cautelar (e, nessa linha de raciocínio, também a tutela antecipatória
satisfativa, ainda que em sede de medida liminar) poderá se revelar na prática
ineficaz, porque de tramitação relativamente lenta. Para tanto, defendem que o
Ministério Público, por meio do poder de requisição, acompanhamento e con-
trole dos procedimentos conduzidos por organismos administrativos, possa
realizar atividades de investigação preparatórias, tendentes a identificar e, even-
tualmente até mesmo sancionar, condutas atentatórias contra esses interesses
relevantes.(31)

Apenas a título de exemplificação, cumpre notar que o Ministério Público
de São Paulo, na linha dessa tendência, editou o Ato n° 168/98-PGJ-CGMP (Ma-
nual de Atuação Funcional dos Promotores de Justiça do Estado de São Paulo),
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onde, em diversos dispositivos se nota a preocupação com o atuar preventivo dos
seus órgãos de execução na tutela dos interesses meta-individuais, notadamente
através da utilização do Inquérito Civil.(32)

Cumpre aqui anotar as críticas assacadas contra a atribuição de legiti-
mação ao Ministério Público para a defesa dos interesses meta-individuais
capitaneada por Cappelletti e seguida por diversos doutrinadores, inclusive
pátrios.

Cappelletti entende que o Ministério Público não tem perfil, inclusive
psicológico para servir como “dinâmico paladino dos interesses (econômicos,
religiosos, raciais etc.) de grupos, de comunidades, de classes” e está muito
vinculado ao Executivo, sendo que tais interesses necessitam muitas vezes de
proteção contra abusos perpetrados pelos próprios órgãos políticos e
administrativos.(33)Além disso, o Ministério Público está aparelhado para a
persecução em juízo de crimes tradicionais, sendo certo que a sua falta de
especialização em outros ramos do conhecimento que não o Direito, o torna
inapto para a defesa de interesses ligados a fenômenos econômicos, industri-
ais, edilícios, enfim, os novos direitos.(34)

Seguindo as lições do mestre italiano, parte da doutrina nacional pas-
sou a entender da mesma forma. Mencione-se, por exemplo, o pensamento de
Ada Pellegrini Grinover a sustentar a inadequação do Ministério Público como
titular de ações de caráter coletivo.(35)

A experiência brasileira, contudo, vem mostrando a inveracidade de
tais assertivas. Em princípio cabe ressaltar as diferenças entre o Ministério
Público italiano e o brasileiro, não cabendo as comparações feitas pelos
doutrinadores citados.

Conforme esclarecem Camargo Ferraz, Milaré e Nery Júnior, o Parquet
italiano não possui tradição na atuação cível, ao contrário do que ocorre no
Brasil. Por outro lado, carece de organicidade e identidade por pertencer à
carreira da magistratura e ter atuação quase que exclusiva no âmbito penal.(36)

Estes dados servem para embasar a análise de Cappelletti no tocante ao siste-
ma italiano, mas perdem o sentido ao serem transplantadas para o Brasil.

Esse perfil diferenciado do Ministério Público brasileiro, amplamente
demonstrado na prática (a esmagadora maioria das ações judiciais intentadas
para a defesa dos interesses meta-individuais é proposta pelo Ministério Públi-
co), é ainda mais contundente quando se propõe a uma atuação preventiva.(37)

Consoante já referido, o Ministério Público pode ter uma atuação bas-
tante eficaz na tutela extrajurisdicional preventiva mediante a utilização dos
poderes investigatórios e requisitórios de que está imbuído.
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Nessa linha de raciocínio esclarecedora é a lição de Filomeno ao res-
saltar a importância da atuação do Ministério Público tutela preventiva dos
interesses meta-individuais, não só quando atua judicialmente por meio da
propositura de ações cautelares e de outros meios processuais adequados, mas
principalmente “quando instaura inquéritos civis, obtendo medidas de salva-
guarda dos interesses dos consumidores independentemente das mencionadas
ações, e à medida em que são adotadas medidas específicas pelos órgãos pú-
blicos competentes (por exemplo, a retirada do mercado de um medicamento
cujo fator risco suplanta em muito o fator benefício), ou então pelo próprio
fornecedor de bens e serviços (por exemplo, ainda, quando pratica o recall, ou
seja, conclamando os adquirentes de produtos com defeitos de fabricação para
a troca da peça defeituosa, sem qualquer ônus).(38)

Com efeito, a prática vem demonstrando que o Inquérito Civil, aliado
aos poderes de requisição e de investigação por meio dele exercidos, constitui
importantíssimo instrumento para a prevenção dos danos aos interesses difusos.
As investigações devem ser instauradas ante a iminência de danos ao interesses
meta-individual tutelado e não somente quando já ocorreu efetivamente a lesão.
Levadas a efeito e chegando à conclusão de existência de risco ao bem tutelado,
o procedimento servirá de base para a realização do compromisso de ajustamen-
to de conduta com bases preventivas (cominando, por exemplo, obrigações de
não fazer).

Todavia, mais do que isso, o que se vem notando é que, em muitos
casos, a simples instauração do Inquérito Civil e a realização das investigações
já basta para prevenir lesões ao interesse meta-individual ameaçado, mormen-
te nos casos em que o risco provém de condutas omissivas por parte dos res-
ponsáveis diretos. Nesse instante, o Ministério Público, a partir das investiga-
ções e utilizando-se dos poderes requisitórios, pode provocar a atuação desses
agentes e, em muitos casos, esse atuar que estava sendo omitido já basta para
impedir a consumação dos danos. É por tal razão que muitas vezes se constata,
ao menos no Estado de São Paulo, o arquivamento de Inquéritos Civis (e Pro-
cedimentos Preparatórios de Inquérito Civil, instrumento disciplinado no re-
tromencionado ato normativo) sem que tenha havido a subscrição do compro-
misso de ajustamento de conduta, pelo simples motivo de que a atuação
investigatória do Promotor de Justiça bastou para impedir a lesão aos interes-
ses meta-individuais tutelados.

Cumpre aqui trazer à colação os ensinamentos do professor Barbosa
Moreira quanto à experiência do Parquet carioca, ao ressaltar que no Rio de
Janeiro muitos casos são resolvidos em sede administrativa, sem necessidade
do ingresso em Juízo, por intermédio do Inquérito Civil.(39)
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3.2 – Demais instrumentos extrajurisdicionais e a atuação do Mi-
nistério Público

Por fim, gostaríamos de lembrar a existência de outros instrumentos
extrajurisdicionais destinados a realizar a tutela preventiva dos interesses meta-
individuais, capazes de cumprir esse papel de maneira bastante eficaz.

Tais instrumentos, de caráter administrativo, atuam de forma preventi-
va com bastante eficiência e podem representar importante alternativa na defe-
sa dos interesses meta-individuais. Exemplificativamente e sem nenhuma pre-
tensão de esgotar o assunto elencamos o licenciamento, o zoneamento, as eco-
etiquetas, o recall e principalmente as medidas educativas e o exercício do
direito de informação.

Estes instrumentos, por terem eminentemente um caráter preventivo, são,
talvez, a melhor forma de se tutelar os interesses meta-individuais.

A efetivação do princípio da informação, atrelada à educação funciona
como importante forma de se atuar preventivamente na tutela dos interesses
meta-individuais.

De resto, a sua implementação está constitucional e legalmente previs-
ta. Mencione-se, a título de exemplificação, o art. 225, IV e VI da CF e 2º, X,
6º, § 3º e 10 da Lei nº 6.938/81, que tratam especificamente dos aludidos prin-
cípios em relação à tutela do meio ambiente. No que pertine à tutela dos direi-
tos do consumidor, a Constituição Federal somente faz referência ao seu direi-
to de ser informado sobre os impostos incidentes sobre mercadorias e serviços
(art. 150, § 5º). Todavia, preceitua a Carta Magna que a defesa do consumidor
é princípio da ordem econômica (art. 170, V) e que a sua defesa na forma da lei
é direito fundamental (art. 5º, XXXII). A legislação infra-constitucional (Có-
digo de Defesa do Consumidor) instituiu como direitos básicos do consumidor
a educação e a informação.

A efetivação da informação e da educação na tutela ambiental são pri-
mordiais. Fiorillo e Abelha Rodrigues tratam do assunto de forma conjunta e
nisso agem com absoluto acerto.(40)

Com efeito, como esclarecem os professores, o princípio da educação
ambiental, como forma de efetivar a participação, encontra seu campo maior de
aplicação por via da informação ambiental. Educar ambientalmente, dizem eles,
é reduzir os custos ambientais, na medida que a população atuará como guardiã
do meio ambiente. Mas é principalmente efetivar o princípio da prevenção.

Entendimento semelhante é esposado por Ramón Martín Mateo, des-
tacando a importância dos princípios estabelecidos na Conferência de Esto-
colmo de 1972, cujo princípio 19 exorta todos os Estados a difundirem informa-
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ções de caráter educativo relacionados com a melhora do ambiente e cujo princí-
pio 20 dispõe sobre a facilitação da livre circulação de informação. Tais princípi-
os foram ainda reforçados pela Declaração do Rio de Janeiro de 1992, a qual, no
princípio 10 dispõe que ‘toda pessoa deverá ter acesso adequado à informação
sobre o meio ambiente de que disponham as autoridades públicas’.(41)

Outro importante instrumento de tutela extrajurisdicional preventiva é
o recall (recolhimento preventivo do produto), disciplinado no art. 10 do CDC.
O recall está intrinsecamente vinculado ao princípio da informação, direito
fundamental do consumidor (art. 6º, II e III do CDC) e tem cunho eminente-
mente preventivo, na medida em que é utilizado ante a simples suspeita de
defeito no produto.

Filomeno, secundando a opinião acima, relata o caso da retirada do
mercado internacional de milhões de litros da água mineral Perrier por suspei-
ta de contaminação de suas fontes por benzeno.(42)

Merece ainda referência o licenciamento ambiental como instrumento
da Política Nacional do Meio Ambiente (art. 9º, IV da Lei nº 6.938/81). Tal
instrumento reveste-se da maior importância na prevenção dos danos ao meio
ambiente.

Nos termos do art. 10 da Lei nº 6.938/81, regulamentada pelo Decreto
n° 88.351/83, a Administração Pública exerce, por meio do licenciamento, um
controle prévio das atividades que possam ter algum impacto sobre a qualida-
de do meio ambiente, as quais somente poderão licitamente funcionar após a
emissão da licença.

Esclareça-se que não se trata propriamente de licença, mas de autori-
zação, tendo em vista o seu caráter discricionário e precário. Como nos ensina
o professor Vladimir Passos de Freitas:(43)

“No art. 9º, inc. IV, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, dá-se
como instrumento da Política Nacional do Meio Ambiente, além do licencia-
mento, a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras. Pode pa-
recer estranho em um primeiro momento, como poderá a administração voltar
atrás após ter concedido a Licença de Operação (LO). Mas a única conclusão
razoável é a de que pode a administração fixar prazo de validade para a licença
e que, durante este período, acompanhará o desenvolvimento das atividades.
Aliás, o art. 6º, inc. IV, da Resolução 001/86 do Conama prevê no Estudo de
Impacto Ambiental a elaboração do programa de acompanhamento e monito-
ramento dos impactos positivos e negativos, indicando os fatores e parâmetros
a serem observados. Pois bem, a inobservância das regras de respeito ao meio
ambiente implicará na revogação do licenciamento concedido”.(44)
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Mais uma vez cumpre-nos anotar a importância do Ministério Públi-
co para fazer atuar esses instrumentos. O Promotor de Justiça deverá, por
meio, quer do Inquérito Civil (ou do Procedimento Preparatório), quer por
meio do exercício dos poderes de requisição e investigação, combinados ou
não, coletar informações acerca da utilização adequada desses instrumentos,
estimular a sua prática e, em caso de omissão de dever legal, providenciar
para a adoção das medidas adequadas, nas esferas cível, criminal e adminis-
trativa.

Cumpre trazer à colação a experiência do Ministério Público paulista,
consubstanciada na edição do já mencionado Ato n° 168/98-PGJ-CGMP, o
qual, em seu artigo 325 prescreve:

“Comunicar aos órgãos públicos competentes, para a imposição das
sanções administrativas cabíveis, as irregularidades que chegarem ao seu co-
nhecimento”.

4 – Conclusões
1. O direito constitucional de ação refere-se ao direito a uma tutela

adequada, capaz de efetivamente assegurar o direito reclamado.

1.1. Por tal razão, se o interesse reclama uma realização urgente, sob
pena de perecimento, o ordenamento jurídico deve lhe conceder a tutela ade-
quada a essa urgência.

2. Os interesses meta-individuais reclamam, na maioria esmagadora
dos casos, uma tutela urgente que vise, não à recomposição de um dano ocasi-
onado, mas a impedir a sua ocorrência.

2.1. Isso se dá porque os danos a esses interesses, uma vez consuma-
dos, são de dificílima ou mesmo impossível reparação.

2.2. Desta forma, deve-lhes ser garantidas formas de tutela que pos-
sam assegurar sua proteção de forma efetiva, fulcradas, sempre que possível
na preventividade e na imediata satisfatividade desses interesses.

3. Na prática as formas extrajudiciais de tutela podem funcionar mais
eficazmente como instrumentos preventivos na defesa dos interesses meta-
individuais do que os instrumentos jurisdicionais.

4. O Inquérito Civil, aliado aos poderes de requisição e de investiga-
ção do Promotor de Justiça, por meio dele exercidos, constitui importantíssi-
mo instrumento para a prevenção dos danos aos interesses difusos.

5. As investigações devem ser instauradas ante a iminência de danos
ao interesses meta-individual tutelado e não somente quando já ocorreu efeti-
vamente a lesão.
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6. Além de servir de base para a elaboração do compromisso de ajusta-
mento de conduta preventivo, em muitos casos , a simples instauração do In-
quérito Civil e a realização das investigações já basta para prevenir lesões ao
interesse meta-individual ameaçado.

7. No tocante aos demais instrumentos extrajudiciais de tutela preven-
tiva dos interesses meta-individuais, O Promotor de Justiça deverá, por meio,
quer do Inquérito Civil (ou do Procedimento Preparatório), quer por meio do
exercício dos poderes de requisição e investigação, combinados ou não, cole-
tar informações acerca da utilização adequada desses instrumentos, estimular
a sua prática e, em caso de omissão de dever legal, providenciar para a adoção
das medidas adequadas, nas esferas cível, criminal e administrativa.
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